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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.125/2024.
DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos IHe III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para/ os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de. 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art, 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024;-Léi Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do-inciso/ll-do art. 41-da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.173.555,84 (um milhão e cento e setenta e
três mil e quinhentos -e cinquenta e cincó reais e oitenta e quatro centavos), para
criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(xxx) 3.3.90.30.00|05.13|Material de Consumo — 300.095 — F.1.600 85.138,56

(xxx) 3.1.90.11.00|05.13|Vencimentos e Vant Fixas — 300.094 — F.1.600 832.000,00

10.301.0011.2115 IGM SUS PAULISTA

(xxx) 3.1.90.11.00|02.15|Vencimentos e Vant Fixas — 300.086 — F.1.621 256.417,28
1.173.555,84

Art. 3º-- O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa 'do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos-termos do inciso Ido art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, novalor de R$:517.634,22 (quinhentos e dezessete mil e
seiscentos e trinta e quatro reaise vinte e dois centavos), para reforço das seguintes
dotações orçamentárias», J ;

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BASICA

(184) 3.1.90.11.00|02.15|Vencimentos e Vant Fixas — 300.012 481.634,22

(197) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 300.003 36.000,00
517.634,22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 4º - Para cobertura do crédito adicional especial e suplementar aberto
pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de:

1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso II do parágrafo lo, do art. 43 da Lei
Federal. 4.320/64, no valor de R$ 673.972,04 (seiscentos e setenta e três mil e
novecentos e setenta e dois reais e quatro Feptavps)

(-) ANULAÇÕES
.

R $ (Reais)
02.05. SECRETARIADE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

ul

(189) 3.1.90.11.00|05.13|Vencimentos e Vant Fixas — 300.062 172.962,74
(191) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Vant Fixas — 310.000 471.634,22
(198) 3.3.90.30.00|02.15|Material de Consumo - 300.012 10.000,00
(200) 3.3.90.30.00|05.13|Material de Consumo - 300.062 10.000,00
(208) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - 300.064 9.375,08

673.972,04

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.691.190,06 (um milhão e
seiscentos e noventa e um mil e cento e noventa reais e seis centavos), nos termos do
inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 doart. 43 da Lei Federal. 4,320/64, nas
seguintes contas dereceita:

Excesso de arrecadação [in Ep

ui did; R$

— |espesso ET] 6.417,28
1729.99.0.1.07.00 (105) - IGM SUS PAÚLISTA

no

5 [So 639.662,18
1713.50.1.1.13.00 (118)- Incentivo Financ da APS — Port ria 3493

; .138,56
1713.50.1.1.14.00 (120) = Incentivo Finance da APS - Portaria 3732 ea

:

ú 36.000,00
1724.50.0.1.03.00 (078) —- Sorria São Pauloa 1.691.190,06

Art. 5º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

de Agosto de 2024.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1357 Página 4 de 12

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

|

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.126/2024.
DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PORLEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos II e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que iazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024 DA CAMARA MUNICIPAL DE QUATA, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
PODER LEGISLATIVO

01.01. CAMARA MUNICIPAL
0001

01.031.0001.2002 MANUT. DA SECRETARIA DA CAMARA

(017) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serviços Terceiros — P. Juridica 200.000,00

200.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
PODER LEGISLATIVO

«01.01. CAMARA MUNICIPAL
0001

01.031.0001.2002 MANUT. DA SECRETARIA DA CAMARA
(009) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e vantagens Fixas — P. Civil 200.000,00

200.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30is Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que

trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Qu o de 2024.

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal

aiao xFátima Ap.
Aboliesgs: Pereira

Secretária Administrativa

de Quatá, na data supra.
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&agti& PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
h ko“RM 4 C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30pç LEI N.º 4.127/2024.

DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADODE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Ile HI relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano-Plurianual. para os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3,939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexos II, HI, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º -- “O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do-inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.311.100,00 (um milhão e trezentos e
onze mil e cem reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.02. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.02.00|000304.122.0003.2008 MANUT. SERV ASSESSORIA JURIDICA

(034) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 8.700,00

02.04. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
02.04.01|000808.244.0008.2015 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

(128) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 4.000,00

08.244.0032.2090|01.00|FRENTE DE TRABALHO
(153) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 205.200,00

02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.01|001110.122.0011.2020 GESTÃO DO Sus

(172) 3.1.91.13.00|01.00|Obrigações Patronais — Intra 20.800,00
(178) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 4.800,00

02.05.04|0038 y

10.302.0038.2023 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(223) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 88.800,00

(232) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 6.800,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1357 Página 8 de 12

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ofiessgog 0602 0012

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

12.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(266) 3.1.90.04.00|01.00|Contratação por tempo determinado 80.000,00
(275) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta 118.000,00

02.06.03
12.361.0012.2027|0012|FUNDEB ENSINO FUND 70%
(284) 3.1.90.04.00|05.10|Contratação por tempo determinado 88.000,00
(288) 3.1.91.13.00|05.10 Obrigações Patronais Intra 100.000,00

12.365.0013.2064|0013|FUNDEB. EDUC.INFANTIL 70%
(298) 3.1.90.04.00|05.10|Contratação por tempo determinado 88.000,00
(301) 3.1.90.13.00|05.10|Obrigações Patronais 40.000,00
(302) 3.1.90.13.00|05.10|Obrigações Patronais — Intra 42.000,00

02.06.07
12.365.0013.2032|0013|MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(330) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 60.000,00

12.365.0013.2034|0013|MANUT, ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(350) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 26.500,00

02.10. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
02.10.02|001815.451.0018.2073 MANUT. SETOR CADASTRO IMOBILIÁRIO

(466) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 18.000,00
(468) 3.1.91.13.00|01.00|Obrigações Patronais — Intra 3.500,00

02.12. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.12.02|002128.843.0021.2049 RESGATE DA-DIVIDA

(550) 3.3.91.97.00|01.00|Aporte p/Cobert Défict Atuarial 140.000,00

02.12.05|000228.122.0002.2055 PASEP
(563) 3.3.90.47.00|01.00|Obrigações Tributárias 168.000,00

1.311.100,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de:

1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso II do parágrafo lo, do art.
43 da Lei Federal. 4.320/64;no valor de R$ 633.500,00 (seiscentos e trinta e três
mil e quinhentos reais):

(=) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.02. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.02.00|0003 ;

04.122.0003.2008 MANUT. SERV ASSESSORIA JURIDICA

(035) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serviços de Terceiros — P. Fisica 26.000,00

02.03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02.03.03|0002eEED]][][][][][c[D[H[][]]][]]—— ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

2“ EXCESSO LE ARRECADAÇÃO,

6º) ELA , C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30=pMaaadpa2.2011 COMPRAS
(082) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 48.000,00

02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BASICA

(191) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 158.000,00

02.08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
02.08.01|002020.608.0020.2043 MANUT.. DEPTO AGRICULTURA

(413) 3.3.90.08.00|01.00|Outros Benefícios Assist. 27.000,00

02.07, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02.07.01|001815.451.0018.1048 SDR-DEMANDA 063058

(623) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações 158.500,00

15.451.0018.1092 TRANSF ESPECIAL 40350003
(689) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalações 150.000,00

02.10. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
02.10.07|002908.181.0029.2081 CENTRAL DE MONITORAMENTO

(516) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 66.000,00

633.500,00

no valor de
R$ 677.600,00 (seiscentos e setenta e sete mil e seiscentos reais), nos termos do
inciso II do parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas
seguintes contas de receita:
Excesso de arrecadação 01 R$

1711.51.1.1.00.00 (042) - COTA PARTE FPM MENSAL
319.600,00

1751.50.0.1.00.00 (088) - TRANSF. RECURSOS FUNDEB
358.000,00

677.600,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complêmentar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de- superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as V

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 20 de Agosto de 2024.
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de Quatá, na data supra.
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LEI N.º 4.128/2024.
DE 20 DE AGOSTO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELODE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para/ os exercícios 2022/2025 Lei
Municipal nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de
27 de junho de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades
incluídos por esta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024; Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito
Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 521.772,37 (quinhentos e vinte e um mil
e setecentos e setenta e dois reais e trinta e sete centavos), para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.01|0012 “

12.361.0012.2025 MANUT.DEPTO E COORD. PEDAGÓGICA
(257) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 6.000,00

12.361.0012.2096 ESCRITURAÇÃO DAS APMs
(263) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 5.000,00

02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(273) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 28.000,00

02.06.05|001212.361.0012.2031 MERENDA ESCOLAR
(316) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 36.000,00

02.06.06|001212.361.0012.2029 TRANSPORTE ESCOLAR
(327) 3.3.90.39.00|02.19|Outros Serv Terceiros — PJ 356.972,37

02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(336) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 26.000,00
(340) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 13.800,00
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12.365.0013.2034 MANUT ENSINO DE CRECHES
(348) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 28.000,00
(351) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 22.000,00

521.772,37

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 521.772,37 (quinhentos e vinte e um mil e
setecentos e setenta e dois reais & trinta e sete centavos), nos termos do inciso II do
parágrafo 1º, c.c parágrafo 3º “do art. 43 da Lei Federal, 4.320/64, nas seguintes
contas de receita:

Excesso de arrecadação 01 R$

1711.51.1.1.00.00 (042) - COTA PARTE FPM MENSAL 85+-800,00

1724.51.0.1.01.00 (081) - TRANSPORTE ESCOLAR ESTA JUAL oSadr
[521.772,87

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, em
continuidade a programas já constantes das peças de planejamento e orçamento de
2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Agosto de 2024.

licada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

Fátima Ap.Aura Pereira
Secretária Administrativa
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